
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO – 107/2025 
Linhares ES, 22 de maio de 2025 

 
 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 

 
 
Assunto: QUE SEJA TOMADA AS PROVIDÊNCIAS PARA REALIZAÇÃO DE MELHORIAS NA 
ESTRUTURA DO CEIM SANTA RITA DE CÁSSIA, BAIRRO ARAÇÁ.  
 

JUSTIFICATIVA: 
 

 
Venho por meio desta indicação, solicitar a Vossa Senhoria na forma regimental, que oficie 
cópia desta INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, solicitar as seguintes melhorias na estrutura do CEIM Santa 
Rita de Cássia, localizado no bairro Araçá. Construção de um muro no entorno da escola, com o 
objetivo de reforçar a segurança dos alunos e colaboradores; Cobertura na área da lavanderia, para 
garantir proteção contra as intempéries e melhores condições de trabalho; Extensão da varanda, de 
forma a cobrir as janelas da sala, proporcionando maior conforto térmico e proteção solar. 
Contamos com o apoio para atender a essa demanda que visa o bem-estar da comunidade escolar. 
 
Diante do exposto, solicito que o pedido seja atendido dentro das possibilidades, com a maior 
brevidade possível.  
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição. 
 
Nestes termos,  
 
P. Deferimento 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIEL PAJÉ 
VEREADOR 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
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